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...... Tl'"'1 

SEÇÃO I 
llOJ LGAi\·t [NTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Arl .. 1 11• - O proc:esso. será j ul gado no prozo de 120 (cento e vinte) dias, a plnir de sua e111r.\da r'IC) 

ó rgao incumbido do j ulgnmcn10. 

Arl. 11 g• • Na apreciação d..t prov.i. à a u1otidadc julgadora íur'rnanl livrcinc,ue Su:i c::onvit_':\;.àO. p<:N.k rl <lo 
detcrmin:;ir as di ligênci~j que c-ntc-nder uççc:ss(,riu . 

Arl. 11 9• -A dccisiio conterá rclmório resumido do processo. fundnmcnios legais. oonclusilo e ordem 
de imimnçào. 

§ 1° A nutoridndc municipnl dará ciêncin da decisão ao sujc i10 passivo. intimondo•o. quando for caso. 
a cumpri r. no 1m1zo de 30 (trinta) dias. 

§ 2° :io sendo proferida a dccistlo no prazo legal, nem conve rtido o julgamento cm diligência. podcrft 
a parle in1c rpor n..--curso vol untário. como se fonajulgiu..lo proccdcn1c o auto de infr,1çüo Qu improccdc111c 
a impugn:'lçào contra o lánçamento, ccss.::ando, com a interposição do recurso, n jurisdição da au toridade 
de primeira ins t.-'i ncia . 

A.rc . 120'" - 011 d.edsõo çubeni rc-curso vo luntário do :.ujci10 po.ssivo. 101~1 ou p.'lrci11I. com efc:ho. 
suspensivo, dcn1ro dos 30 (trin1:t) diM, seguintes t1 ciénci:\ d:\ mcsm., . 

Ar l. 12 1 "- A autoridade de primeira ins1ânc::ia recorrer.\ de oíkio sempn:, que a dccis-5 

1 - For contrárht. no todo ou cm parte. ao municipio. 

Sf:ÇÃO 11 
OOJ l..(;AMt-:;NTO EM EC NDA I N TÁN I A 

Ar 1. 12r -O julgamento pelo órgõ.o de segundo imaànc io dnr-.sc-á. nos tennos de seu regimcmo intento 
e/ou do regu l.1men10. q uando couber ao Pre feito. 
§ 16 O 6 rg1lo compc1entc d:m\ c iêm:ift ao suje i lo pn~sivo d:J. dccii-(lo de segundn ins Ul ncia, intimando•o, 
quando for o cnso, o cumpri -lo. no prazo de 30 (trinta) dfas , 

§ 26 t1bcni pedido de nxonsidcrnçào, com cícilo suspensivo, no prnzo de 30 (trinta) dias, con tados da 
ciência , 

1 - De decisão que der provimento n recurso de oficio. 

li - De decisão que negar provimento total ou p.arcialmeme. a recurso voluntário. 

Arl . 123• - A dccisiio na insh1ncia 11dmini:..: tmtiva Superior, será profcridit no pr.:tZO máximo de 120 (ccnlo 
e vi nte) dias. contados da dato do rcccbimcn10 do processo. aplicando-se paro ciCncin do des pacho. as 
moda lidades prevista s para a primeira ins15nc ia . 

Par.igrofo · nico : Decorrido o prazo definido neste anigo sem que tenha s ido proferida a decisão. não 
serão computados juros e atualização monetária a panirdcsta data. 
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~ . Chefiade 
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Are. 124' - São dcfinicivas as decisões de qualquer das instâncias uma vez csgo1ado o prazo legal 
para interposição de recursos. salvo se sujeitas a recurso de oficio. 

Art. 125' - A execução da c-0bmnç:a1 após o julgamento da Defesa, consis1irá: 

- na notificação ao Recorrente para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a impor1imc ia da 
condenação ou satisfazer a obrigação acessória; 
11 - 03 imediata inscrição n3 Oívid.3 A1íva1 para obsequente cobrança p0r ação exC(' utiva1 dos 
débi10s constituídos. se não forem pagos nos prazos estabelecidos; 
111 - na notificação ao Recorrente para receber a irnportnncia recolhida indevidamente ou conhecer 
da decisão favor.\vel que modificará o lançamen10 ou cancelar.\ o Auco de Infração.: 
IV - a ncga1ivaçào dos sujci1os no SPC e SERASA e nos cadastros de negacivaçiio: 

TITULO XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A r l. 126º • O Poder Execu1ivo regulame ntará este Código. no que couber, por meio de decretos. 

Are. 121• - Esca Lei entra cm vigor na da1a de sua publ icação, 

GABINETE DO PR.EFE ITO DE AMA RA 'TE - PI, 24 DE 'OVEMBRO DE 2025. 
REGISTRE-SE, PIBU Q UE-SE no Diário Oficial das Prefeituras, conforme disposição 

ç,; prc a 110 ~n. 34-A,§ t•, 1 da Lti Orgânita do Município. 

CUMPRA-SE. 

ADRIANO DA GUIA ~o"i.~t1~'/,t"' "°' 
DA SILVA;79S773S0372 

SILVA:79577350372 =,021,1u,l2JU> 

ADRIANO DA G IA DA SILVA 
PREFEITO MUNI IPAI .• 

umerada, rcg is1rada e publ icada a presente Le i aos vinte e quatro dias do mês de 

novembro de dois mil e vin te e cinco, e encam inhado à imprcns.1 para publicação ofic ial. 

JAI LTON DA AsM•~<1efom.. 
digital pot JA.ILTONOA 

SILVA:960902 SILVA."%090235334 

35334 ~;~:~;~::.;.;:'' 
JA ILTON DA S ILVA 
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ESTADO DO PIAUI 
PRE F EITURA MUNICIPAL D E AMARANTE 

Secreta ria Municipal de Gabinete 

~, Chefiado 
~ Gabinete 

MTIMAf'ITC:--#t 

• 122012025 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025, 

lns l i l ui o Código d é Obnts t: 
lidificJ\çÕes do . Mu uiciJ>io de 

11111 r 11nte .. P I 

O PRE f 'EITO DO MlJ I C ÍPI O DE 1'\1AR ANTE, Estado do Piaul. no uso de suas 
tul'ibui~ÕC:!t que põr Lei lhe d() eonfo tid::u:. fo~ Mbcr quer. Poder Lesisla1ivô Munic ipal apmvu e ele, 
C!'m nome: <lo povo Am.ir.mlino. :,;..Jncion.i ,1 !'>cyuinlc LC!' i: 

C A P iT 1...0 1 - DA ESTR T RA IN ICIA I .. 

Ar-t .. I" Em confonn idudc com o art . 182 da Cons tituição Fedem\ e com as Le is F'cdcrni:; nu I0.2:57/2001 
(Es1arn10 dn Cidade) e n .. 6 .766/ 1979 (Lei de Pnrcelantento do Solo Urba no). fica in~1imído o Código 
de Obras e E:diíic:,ções do M luiidpiode Arnarontc/N , ins1r\lmen10 legol que d isciplina a elaboração d e 
projctos, li cénci :uncn lo, c,:1.-cuçiio. nl!lnulcm,;:io e fi sc~1liz.:u,;fio d as obr:.1s é édilicaçôc:s. gara nl inclo 
condições mínimns de .scgurnnçn, 511 lubrirlndc, ncc:s.sibilídnctc e confo rto r,nm 05 usu:írios. 

Art. 2"' Est:lo sujeitas às normas deste Código iodas as obras e edificações. públicas uu privudu:s. 
rcnlizndas no tcrri16ri o municipal . incluindo construç&s novas, rcconstruçôc!'I. nmplinçõcs. rcfonnns, 
,nud11n~as de uso. insrn laçôes de infmeinrutum e dcrnoliçôc.~. 
1 Obra nova: constru4i;ão tcali~d.i cm terreno sem cdilic:tçào :lntc: rior: 
li Reíomrn: intcrvenç.iio cm cdiíic.nçt'io cxis lenlc sem a mplh\çilo de área: 
Ili Ampliação; ;1créscimo de :.\.-e:1 constniid;1 cm editic;içlto exis1en1c: 
l V - Rc.,;ult1ri.caçüo: pnx.~cdimçnto udmhti-5trutivo p:mt lcg~•lizur o bm::. çx<.-'CUlttdas sem liccnç t1: 
V - Rcsponst\ve l técnico: profissionnl hnbilitndo que responde pelo projeto ou cxccuçilo da obrn; 
V I Habitc•se: ceni fi codo que autori'7.a a utili7 .... "l.Çâo da edificação após vi s torin fino\. 
- Ccr1id:lo Ncgativu Jc Débitos - CNO Mu nicipal 
Arl. 3'" As obrns: p:u·tic u larcs o u pli blicos. Uc éOns:1mçfü.1 o u rééonstruc;iio. de qualquer espécie, 
r1c: résdmos. rcfom,as. demolições: obrjS o u ~rviços nos logrodouros pübl ieo~. ein sua s ul')Crficie. 
:sublcrrjncos ou aért..-os - reba ixamento de mc ios-lios, intervenções c m vius . abertura de gCu-H,ulas p .lr'J 
o cscomn cnto de flguns pluviais sob os p,ns:scios: a1crros ou cortes, cmmlizm;ll de cursos d'úgua ou 
execução de qun lqucr obrn nos mnrgcns de recursos hídricos. só podem ser cxccmndns: com prévio 
liccm;u dá Pre fe itura Municipal. 

Art. 4"'. Os proje?:tO:'ól e ohl':\S ctevc:ri\n n hscrvar n n Plano ni rc1o r, t1 l~ci rlc Uso e Ocupação do Solo , o 
Cc i de Parccl::i.mcn10 do Solo Urbano e a prest-rvaç.ii.o do r,i1trimõ nio cullul"31. bem como c,1m pri r a$ 
nonm1.s lécnicm; da Assoc.::ii:11;.i10 13msilcirn d e omms TCcnicn~ (ABN.f) 11plici'1v..:is , 

§ Iº Todas as construções d evem atende r às onm,s Técnicas Oficinis, cm especia l: Al3NT Nl3R 9050 
(Acessib ilidade a edificações. mobi liário. espaços t.: equipamentos urbanos) , AB T NBR 15575 
(Desem pen ho de cdificnçõcs hnbiiacionni s). ABNT BR 6492 (Rcprcscn·.açao de proje1os de 
arq uí1e1ura.), AO T OR 5410 ( lnsrnlaçõcs e létricas de bai ,rn te ns:.ão). AONT NBR S626 ( Insta lações 
hidr.íulic,,s prt::di.:,is de: ú1tt1a fr i~1), e ntre outrns per1incntcs, além da lct'iS l;içõio ft..-dérál, é Sladuál e 
mm1icip.-.l . 
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Art. 5º . $:lo co nsid cr-.ad Q$ obras e- SCNÍÇOS de: cons1ruç:lo civil, hidrá ulicit$, clttricas e ()utras 
scmelhtinlc!:l:: 

1- A construção d e cd ificuçOC:s cm geral. inc lusive muros e ca lçadas: 
li- A construção de rodovias. ferrovias , hidrnvins, ponos e ncroponos: 
Ili- A construção de pomes. 1úncis, viadutos e logrndoums pl1blicns; 
IV- A 0011struç:'io de ca nnis J '-' J rcn"g~m o u de lrri1:lfü,•iio. übF.tS de rditica,c:lo ou ~t:,uh,riza,:i'lo d,.. ldtoa 
ou perfis de rios e canais: 
V - As cs.cavnções, b:.-u-ragens e diques: 
V I• A con.slrução de sislcnws de ub:1.stccimcnto 4.: água e de sun~1me n10, poços ur1csianos. 
:;cminrtcsiunos QU munilhadtr.j:: 
VII- A cons tru.çã.o de sistemas de tc lécOmunico,çõc-,.: 
IX• A co1ls1rução de refinarias. olcodu1os. gnsodmos e ou1ros sis1em.-:1s e dis1ribuiçào de llquidos e 
gases; 
X - O cscornmenlo e contenç:io rlc cncost:as e serviços: congêneres; XI - os serviços de concrc t:1gcm~ 
XII QS :\iC r"Viço:_. d e tcrmpla nagc m : 
XI II - os :serviços de n::pumçào, cónscrv,u;iio e n:fornm de cdificios, cstrudas. p0111cs. porló:s e 
congêneres: 
XIV a dcmoliçtlo de cdificuçõcs e muros. 

§ l "'. Stto serviços au:11:i litu·e:s ou coo1plé 111cntare.s ã execução ele obras de cons1ruç,io c ivil. hidráulica e 
01.uras semelhantes: 

l - Os serviços de c5tnqucnmcntos. fundnçôcs. ntcrrQS, desmontes. rctmixnmcn10 de lençóis de ác1m, 
dragngc111. cscommcnto, c nroc.mn c nlos e dcrroc11mcntos: 
11 - Os serv iços de revesti mentos e pimums de pisos . tetos. paredes. forros e div isórias: 
111 - o s serviços de: carpintaria. serra lheria . vidraçaria e mnnu ornria: 
1 V o~ ~rvlçoA de i1npem,e::t.bill~çl'f,n e íso l::t.rne,uo~ 1énn ieos e ~cü~1lcoA: 
V Os serv iços de ín:;lal,u;õcs e ligações de iigu.t. de cnc..-gia dê1ric,1. de proleçào c;11c'x.1ka. d e 
comun icoçõe , de c levC\dorcs, de condiciont1mc111 0 de or, de rc frisc:mç;lo, de vopor, de ;ir comprimido , 
de sis1cmas de condução e exnusl:lo de gnses de combustllo. inclusive dos cquipnmcntos rclncionados 
ç om c:;.scs ~rviços: 
VI - Sc..-viços d e jardinascm e paisasismo. ilu1n inaçi'l.o c xtcn1a. casn de guarda e o utros de mcsn1a 
nnturc7Jl , quando integrados à obro de cons1n1çào c ivil : 
V I 1 - os serviços de varriç;lo, co leta e remoç;)o de lixo. rejci1os e ou1ros resíduos quaisquer: 
VI II - os Cl"\JiÇO$ de li 111pc-.1,.a do imô1.1c l cons ln1ido. 

§2" As atividades indicadas nos Incisos I ao IV. estão sujei tas ao Alvar(1 de Exccução/Ser-v iços 

C APÍT U LO li - DAS R ESPONSA BI L I DA D ES E O BRIGA.ÇÔES 

Arl. 6'' São co11sidc:rados ap1os: a elaborar projetos e cxcc u1ar as obras pn:::visu1.s dés:1c Código. podc1ido 
assumi r' n rcspQnS-llbilid.:1dc 1~enico p<>r c l.-is , os prolissionC\iS lcgo. lmc n1c h.-ibili1[1dos cm seus Consc, lhos 
Proli ssion::,is com retentes . de :acordo com a legislriçt\o fcdcml. bem como as CJnprci-:a.-; com~1i1uid.-. s. por 
CSSl-'S profissionais. 

ParAs:rafo d nico. Pnm os cfei1os dcsm Lei. será cons idemdo: 

1 • Autor • o profissional/empresa legalmente habílirnd pelo Conse lho Pl'()liS;s io,, ~I i:ompc1en1c, 
..-csponslwc l pe la clnbomção de projclos:, que rc~ondc..-á pe lo conlcÜdo das pcçns. gnilicns, d csc rilivns. 

Praça Qulncas castro. N" 15. Centto, Amamn1e-PI , CEP! 64400-000 
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cspccíficaçõcs e exequibilidade de seu trabalho: 

li - Rcsron::,ávcl Técni c<.> da ObrJ - o profis~ ion:al, lcga lmcnu:: habi l itado pelo onsclho Profi :::;s ion.1I 
cornpclcnlé o u cmprcsu pôr cslc n::prcscn tudu. cncurn:gado pclu din:çllo téenicá das ubms. desde ~u 
inicio ntê sua totol conclusão. respondendo JX>r sun correio execução e ndcqundo emprego dos maicrinis. 
coníonnc projeto aprovado nn Profci1ur:1 ~tunícipul de Anmr.mlc - P I e c m obscrvànd:i :is nonn:u;; do. 
Assocfoçfió Orct.Silciro de ormas Têenkas - ABNT. 

A f' C. 7•, São deveres d s rcspons..-\vcis técnicos, nos. limi1cs dM rcspecfrvas competências: 

l - pn;srnr. (Jc fom1a (."Orrcta ç incquivoca. infom11:1çQCS no l:xccutívo c çlabomr os projeto!> d-: .ucordo 
com a lcgislaçilo vi.gente~ 

l i - cxccurnr obra liccncinda. de acordo com Q projeto ªP"º ndo e com II legislação vigcruc; 

111 - cumpri r- a.-. exigências lécnka.\ e nom1ath'.!.Si impostas pelos 6!"1'à<ki: competentes municipais. 
cs1aduuis e federais. confonnc o cuso: 

IV - u:;.sumir .. rçspon~bili dadc por dano rcsullan1c de falh.1 t«nica na cxc-cuç.lo ® obra. dcmro do 
prn.zo lesai de sun responsa bilidade 1écnicn: 

V - promover us condições de cs1.ibilid,1de. seg~ir:mça e stt lubrid.1dc do imóvel, de modo ;;1 cviwr d~mos 
.a lcn:ciros, bem como:, cdificm;õcs e propricd:1di::s vizinhas, pt1sseios e logr.uJouros púb licos: 

VI - dsi r o suporte nccc.,;,sário às vistorin.'i' e à fiscal ização das obras. 

§ I" O profi ss ional responsável t>ela dircç.lo 1t-cnica das obras deve zelar por sua corretJ cxccuç~o e 
pelo o.dcquo.do cmpl'C,80 de ll'l!lllcri.oj~. cor1fom,c projeto o.pl'ovodo 1,0 ExceU1ivo e em oh~crv61,eio :\5: 
nonnas da As.."KX:i.u;Jo Ora.'i'i lcir.t <le Nom1u:,; Têcnka:s • AO T, 

§ 29 Durante o execução das obrn , o licenciado e o rcspons.'wel técnico devem odornr todas .o.s mcdid.u 
posslvcis pam .:,arnntir a scgurnnçu e t1 trnm1uilidl1dc dos opcnirios, ~o público e du:; propriedades 
viz inhas. alr.:1vés. especialmente. cfas seguintes providênc i11s: 

1 • instalar 1apumcs. andaimes (Confonnc o êmprecndimemos. demro das espelieicaçm's técnicas): 

11 - instnlllr lclns de proteção, obedecendo il.S nomms e.spedficns de scgunmçn do trnbnlho; 

Il i - mnmcros trt--chosdos logradouros adjuccnu.-s pcnna.m.•1ncmcmc.desobslruh..los e limpos . bem como 
n mcm dc da largum do pnssc io livre; 

§ 3" Os materiais dcstil\ados a cdificaçilo e aqueles rcsuhruncs dos serviços: de dcmol iç-Jo podem 
pcm,nnec:cr nos logrodour<,s (roas e l\vcnid.i,s) püblicos e p..,sscios 1'.ldj{l<:Cntcs A obm $(nllc111c por 24 
(vi n1e e q:;iutro hora.~). findo ó qu:.11 de,•c ser :1rlicnd.1 n multa e fei tá a :iprcen.sõó do ma1erfal. 

§ 4° os cusos cspecificndos no inciso IV. deste .nnigo. é proibido cxccuHlr serviços que produzam 
rufdos. si n1cs dos se is horns e após ns vime e duns horas . 

r i .. 8•. O alvaffl de co11s1ruçãodeve pcnnanecer no local da obra,junrnme111e com o p1'()jc10 Apl'Ovado, 
e cicm;1is lic;cnças rclntivns ;\ constnaç.;lo, dcvcncio !!õer nprcsen lncio 1\ fhcali7..n(;.õo lodns áS vezes que c~ln 
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exigir. 

Arl. 9•. Nos logradouros. onde não 6':ja. pcrmil idQ c~1aciona.me1110 dur.1n1c (1 diii, ::s de.scar11-a d()S. 
malcriuis parn a obra e l l rcrnoçUo dos resultantes de dcmolicõcs só <leve ser cxccutadu l1 noite, 

C APIT LO 111 - DA A F.C l.AR.17.AÇÃO T)A . O B RA. 

S cçil o l ~ Oo Llc-~nch1111e nto <' do Ah'ú r'"Ói d e C oos1r uçilo 

rt . 1 O. A execução dus obms públicas e particulares C condicionada â obtcnçflo de licc nçu ou1org:1da 
pelo Excculivo Municip.11. prccCOida da aprovação do:i rt":ipcclivos projclo:i da cdificm;ão. e do 
pat;nmcnto do~ taxas e preços públ icos pcrt inc-ntci. 

Ar1 .. 11. bservada.s as condições dis1>0s1ns neste: ód igo e demais lesislaÇ«.s corrcl111as, o Exec utivo 
Municipn l concederá ns sc3u in1cs mocfalid:ides de licença c/01.1 documentos: 1 - Licença p,.1.m 

ons1ruçãc,; li Lkenç.i'I p."l rJ Rcfonna: Ili Licença p.tm Ampliaç;1o: IV Lkert("iJ pam Dcmoliçào; 
V - Alvnri, de Rcguhtrizaçfio; VI - l·h1bitc•sc. 

A r l. 12. O processo de licenciamcmo de obra inicia-se com a aprcscmaçlo de rc-qucrimcmo pelo 
interessado (proprietário ou responsável). ncompanhado do ptojctos e documcn1os técnicos exig idos. 

§ 1• O l'eq\lCl'Ít'rlen10 deverá sc:t dirigido ;10 setor cornpeteme cb P1"Cfei1l11".1 (Se1ol' de Análise de 
Projelus/Obr..is) contendo :1s infommçõcs do propric1(1rio, do imôvel e du obm prch:ndidu. 

A r-L 13 . O pedido de apmvuçào de projeto e li eenço deverá sei- instruído.com os scg.uinlcs documentos 
e fl."Qt1isi tos: 

1 Um dM ~eguin1cs docun,entos: 

,,. Thu lo de propl'icJridc do imóvel; 

b. documento h..ibil que comprove II pos.w ou direi to de conslmi, como o IPTU; 

e . matricula atunli:roda do Rcgis1ro de Imóveis. cscri1urn ou ccnid.lo de posse/cessão cmi1id11 pe lo 
an6rio: 

d , conlrnto c:lc c.ompm e vcndn , e duns tc:,;tcmunhns n:,:;innd11s; 

11 - Projeto arqui lclõnico completo. t.'ln :acordo com as nonnas de rcprcscntaç-Jo gn'\ fi c.a (ABNT ABNT 
B R (t492) e dcnmis normo'i 1éc:nicns. comendo plnnm de situnç.ilo/loca li7..açl'lo; 

Il i - Ano1açlo/Rcgistro de Responsab ilidade Ttcnica (ART/RRT) do proiiss:iona l projetista 
rcspons.1vc l pelo projc10 i"lrq11i1c161l iCO e. se h uver. dos projctilt;"IS cornplcmc,,1;.lte.S (es11\ll\1ml , 
elé trico. hi(!ro._~'lnilário. cu:.). indicnndo SI.IM respcctiv:ts in!-erições no Rl!N AU : 

1 V - Memorial descritivo do obm, conlcndo infonnoçõcs. sobre o projeto. pad rão construtivo, mu tcrinis 
previstos. atendimento:\ 1\8 T NBR 15575. :'is e;l(igénc ins de sus1cn1nbilidndc. corno res.crva1õrio de 
retenção de chuva se a.pl icâvcl. e às 1,onn a.., de acessibilidade (ADNT NDR 90.SO, se- couber): 

V - Proje10 de nccssibil idndc. demons1rnndo ns ndcqunçõcs ncce~1rins. como rnmp:is, ~ani1. rios 
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accssfvcis. circulaçi\o, sinalização ti.'ui l, etc .• confom,c AllN.1' NlU{ 9050; 

VI - Documenm tle arrecadação dm, tUX3$ de: análísc dt: projc10 i,: ou1rns evcmualnumtc: devidas, como 
u luxa de l iécnç1:1 tlc obra. conforme lcg is lm;:iio t.-ibulúria municipal ; 

VI I - prova da quitaç:lo dos débitos imobili::l.rios do im6vcl cm qucst:lo~ 

VIII • provn da qu i1açào da rn.,a do A lvnrâ de. Cons1nu:-iio e das demais rnx:.s cotrcs:pondcn tcs.. 

A r l. 14 . Os elementos intcgranles do processo p~tra :1prnvaçào e liccoci:1mcnlo de obrns. rcquerimcntos 
e nom1:,:t de up~n,ação. pçça:. gtificn:i e- indicuçõc:i têçnka:i, nümcro de cópi:15' e csca l11s u1iti~1da:i. 
fonnlltO e dimensões dns prnnch us de desenho e legenda!-. convem;õcs e qUlldró infonnativos de dado.§. 
devem obedecer 3s nonnas da Associação Brasile ira de Norm3s Técnicas: • AONT. principahilentc 
pclns A8 T 1;3Rs6492, 402, 403, 196, IO()(i .10126. t()S 2c 13 142.ounonnastécnicas qucas 
s ubstiluircm no decorrei- do tcmro, 

Arl. I S. A conccsSliO de licct\Çà pam cons1mç.üo, f(.-con.s1ruç,io, rcíonm, ou ,,mplfoçào, nüo iscmu o 
imóvel do pngmncnto dos 1ribu1os municip.1is. 

Art. 16. R.c:c:ebido o rcq1.1erimcn10, o. rre(ci1uro deverá proceder à ondlisetécnicu. do projeto, verific:indo 
a confonnid:1dc com este Código, com :1 Jcgis!a{,o;"io urtxmi s:lic:1 e demais normas aplic:"lvcis, 
§ 4° 0 prn7..o pnm nnólisc dos projc10.sscní de nt<: 30 (lrintn) dinscorric1os p,1m obrru; novnsc 15 (quinze) 
d i11s corridos pnra rcfonnas ou pequenas o.mpli:açõcs, contndo!i do protocolo complc10. 

§ 1 D A análise compreenderá. emte ouiros aspcc1os: 

1 • Vcrifü.:m,:tio dos par.imelro~ urbanÍ~lko:s, tais como o uso J)t!'nnitic.lo. H..tbari to de allura. afas1.1men10~ 
1;11rn de ocup.-içilo, coeficiente de r,.l)l"O"'ci1r,.n,cn10. n{uncro de "'llSll.S de cs1.1cion1l1ncn10, ;1te11dcndo :io 

Plnno Dirclor/ Lei de Uso do Solo; 

l i - hccascm das cond ições de acessibi lidade e usabi lidade dos espaços, confom1c lcsislaçilo ícdcml 
e ABNT BR 9050. no que couber: 

Il i . Ava linç1io (lns eon(liçõe:i: de s-:gurnnça es1m 1uml e cstabilidndc apni-cntc do p .-ojc10: 

IV - Adequação às cxigênci.t.s de scgur.inç;.t contrn incêndio. conforme lcgisl .tçlio do Corpo de 
Bombeiros. qu:1ndo tiplicávcl. 

V - A tendimento nos rcqui$ilos de hisicnc e snlubridndc-. to. is como ilumino.ção e vcntibçi:lo no.luruis 
mi11i 1nas no!i cômodos. áreas de serv iço conlpa1ivcis. dcs1inaç-io de lixo. 11·all.\111cn10 de csgo10. c1c .: 

VI • Obscrvtincin dt1S nórmús :imbicn1.:,.i:,c pert inentes. inclu indo rcs1.-içõe$ cm ârcm.: dé pi-eserv:içdo 
pcm1ancnte (A PP). protcçilo de curso.s d"tiguu. controle de eros.io e gercncinmento de resíduos de 
constmÇflo. quando npliciwcl. 

Art , 17, Conclulda a análise. poderá o órgôio compc1cmc: 

1 Apn)vnr o pmjeto, cslnndo c.s:ic cm plcni1 confom1idndc; 
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li - A prov.:ir com éxigCncio ... -.: condicionnn1c s:. é(Hn pcqv cnn.S COITéçõcs o u complcmcntr1çõcs :i Sl:.1'(; 111 
apresen rnclás an1c:; da e mi:ssão do uivará; ou 

Il i - Indeferir o projeto , mcd i11n1c decisão mo1iv11dn indicnndo ns inconfom1id11dcs cnco111 rndns, 

§ I". No caso de: aprovado com e,dgência:i: e .-rc1ivas. õ inlNe-ssrtdo ~r-â no1lfie:ldO. pcssoa lmcn1~. por 
cdi 1al ou 1>cln v i o ele trônica. pnm promo,•cr as ndc.quaçõcs ncccss.-\rins no projeto. 

§ 2". Após ~l com .. ~ão. os novos documentos/projetos dcvcr..io .ser pro1ocol:1dos p.1m reanálise. rcs lrita 
uo:i i1cn::t pcndcntç:i. 

§ 3 ,:,. O prazo paro o tcquercnte a tender às exigtncias será cslabe lccído na notificação ê de J0 ( trima) 
dias corridos, prol"f'ogávcis ,unn vç~, 11 1>edido justifiçm;lo. 

A i-t. 18. Os pr'()jetos i ndcfcrido.s podcrjo sct reap rcsc n1ados como novo pedi do. desde que aju.srndos 
<::m conlonnidude com u lc.s.ishu;iio. inie i(indo-sc nov11 con1.1.gc111 de pn:1zos. 

A.rt. 19 , Somente tiprovudo o projeto e cumpridas Iodas us c~igéncias. a Prcfci 1ura c;ii;pcdirli o Alvura 
d e Colls.1ru :'i e rrcspor1den t • am ri~n1,do o i1lleio da obro. 

/\ r i . 20. O A lvpr(\ de Cons1ruçtio deverá conter, no mlnimo: 

l - m'm,cro dn liçcnçn e do rc-spcclivo pr(K:csso (protocolo); 

li • nome do requerente, idcntiíicm:i.\o do propric1ürio e do responsável técnico pcln exc..'Cuçdo: 

111 - cndc~n, dn abm e lden1ifieo.ç. o do 1cf'tc1,o ou l n1e: 

l V - na tul'Cõb"I d~t obr.., e dcscriç.Uo resumido do projctot 

V - ôt11t1 ôc emissão ç prnl:o (lç vi11idi1de, 

§ 1" O prazo de validade do Alvn.rá de Cons1n.içi\o será de 1 (um) ano. com ados da dnrn de sun emissão. 
podendo ser prorrogado uma única vez por mais 1 (um) ano. mediame tequerimento do imetessado e 
p.'lgruncn10 dn 1.1\xa eorrcspondéntt:. 

§ 2° - Findo o prazo concedido. sem que ::s obm ten ha s ido iniciada. cessam autom~ttic::smente os efeitos 
do alvarú. ficando o projcm dependente de novu nvafü1çi.lo. de acordo com as nonnas vigentes: 

~ 3° - Considc.-.:i-sc D obra ini c iada. q uando concluídas as rcspcclivns fundações; 

§ 4" • a lv1l1-á deve ser l'Cvftlidado. se ,1 obrll n.lo cs1ive.- concluldll <111ando findflr o prazo concedi lo; 

§ .5" - A rcvaliduçílo do ul vuní só deve scrconccdidu seu obm cslivcr de acordo com o projeto aprovado: 

V I . Considcrnm-sc concluidns ns obra:s que estiverem em cond ições de uso. 

Arl. 2 1. Sempre qui! a ob ra lice nciada necessi ta.. Sei' modificada cm rc lnção ao projc:10 aprova(lo. seja 
por a Ucmção de dimc n~ ... acré~cimn de órcn, mudnnçn de uso de mnbicntcs, altc-mção s ignificativa 
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de íachnda, es1nuum ou insml11çôes, o rcsponsâvcl deverá submeter prcviíl mcntc à a provação um 
projeto modificativo ou aditi vo. 

Arl. 12 Somente i1pós a aprovaç:lo das modif'icnçõcs e a emissão de doçumcn,o complementar ao alvará 
ou um novo a lvm"3 substiluti vo, é que as ~1 llcr:.1çõcs podcr-Jo ser 
cxccu1adas. 

A re . 23 Durnntc a vigência d..1 licença parn a construção é füc ultad.;1 :1 obtenção de nova licença, 
mcdianlc requerimento acompa nhado do novo projeto com as allcraçõcs propostas e de declaração 
ex pressa de que n nova aprowçi\o implic:J no cancclamcn10 da licença anu:dor. 

§ lc, Aprovado o novo projeto. dcvçrá ser «:1qxdid:1 novu lk:cnçu u quul deverá ~.-~prcs5,mnenie ind k,1r 
o c.:-tncclamento (b líccn~a :1n1cri r, ci t:\ndo Séu respectivo número e pr0ecsso (lut o oprovou, 

§ 26 Nu. aprovuçUQ do novo pr9jc10. devem li-Çí o~rv"d~~ as pn:~erh;õ-cs d;s lc,gish1ção vigc:n tc, no di;s 
do r'Cctbimento do requt.ril'IH.!t'UO. 

§ 3 11 Pm•;.1 cfoi10 Jo prJZo Jc v1.11ic.h1dc do A lvuni de Cun fi:lru1,-Uo. prcvak:cc ;:1 data t.lc cxpcd iç,io d o novo 
alvur-.i. s11l vo qu:uK.lo 1n11m· dc i.:ul'n.-<,iués ou ul lcr'U\·ÕCS 110 umnt: do pl'OJ)tielário ou ~poos.âvc l 1êc1lico, 
endereços ou corrnçõcs que não impliquem cm altcntçiio do projeto n1>rovatlo. 

Ar l. 24. As licenças p[tm construir potlcn1o ser cancclndas nlCdinm~ sol ic itoçilo cxprcssn do 
proprietário, foita ao Exccu1ivo Munic ip.i l. 

Arl. 25. Qualquer licença podcn\ ser anulada quando consiaUtda irregularidade no processo de 
aprovuç;ão pelo E,,;ccutivo Municipal. a travC.s de seu lictor compete nte. 

S cç.íio 111 - Oa Ocmolição 

A rl . 26. cnhum:1 dcmoliç:io lotal ou psm:i11 l dé c..•d ifi coçiio podcr:'1 sc r cxc.-cuL"-ula s:cm II préviu Licença 
de Ocmoliçflo cxpcdid11 pcln Prcfci1un1, exceto nos cn,sos de c mc rgCncias cm que haj11 risço iminente 
de desnbamcnlo que jusliliquc a rcmoç.ilo imcd iala por scgumnça . 

1 - Ncnhunm dcmoliçllo 1nt11l ou p11rchll (leve ser n:nli,md11, !';cm n prévhi 1m1 ori..-açilo da Prcfci1un1 
Municipal. com a ob!:>crvá nc ia do ABNT NBR 5682 ou nonna que a -1>ubstitua, 11pô!:> a vi~to ria 
obt'iga1 !'ia e a C:itpédição de Licc11ça de: lkmoliçilo. 

§ 1° Quundo se lrnfnr de dcmoliç.iio clé cd ificaçllo com mais de dois pnvimcntos, ou que tenha mais de 
8m (oi to rl'létros:) de a lturo. o pro1lric:1ál'io de vo imlicM o proli~o11:io11al. lce,ahnco1c h<abil itndo. 
responsável pela ciçccuÇUo dos serviços. 

§ 2" Em qua lquer demolição e rctimda dccmulho, o profissional rcs.1x,n~vcl ou J)l"Oprictário. conforme 
o coso, será rcspons.-\vcl por 10d3.5 ns nicdido.s nc-cc...~ários e possíveis pnm gnn.rn1i r n .scsurança dos 
operli rios e do público. das benfeitorias do logrndouro e das propriedades vi7inhas. 

§ 3" A demoliç4ó\o dcvcrá obedc-ccr a critCrio:;: cs1::i bclecidos no <.:6<1 igo Mun icipo l de l)osu1 ras, nn 
lcgisl::ição mnbienml. e dcl ibcrnçõcs dos órgãos respons.âvcis pelo palrimónio histórico e cultuml do 
municlpio. quando for o caso. 

§ 4u o coro de nova construção, a cenidão de demol ição pode s.cr expedido conjunlnmcntc com o 
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Ar1 .. 27. A dcmolic;ilQ lQll'.ll ou pan:: íal de c<>ns1n.içôe-$ deve M:r in\p<>::;1a pelá PrefciturJ Municipa l. 
mc<lianlc inlimuçào. nos sc~uintcs cai,õOS; 

f - qunndo n construçlio for clnndestina, entendendo.se p<)r 1al aquela cd.iíicada sem alvnr.i de 
constnu~·ão: 

li - quundo a edilic.1ç.ilo n.lo observar o olinhomento romccido ou dcsres.peilor o projc10 nprovodo, 
ressalv11das: as possibilidades de rc8ul:uizuçfio; e 

Il i - quando n edificação npresentnr ameaça de ruina ou peri go ptirn trnnsc:: untl!iõ. 

Ar-e .. 2$. 1:'.m cnso de eola1>so ~ tru1urat ou perigo iminc:me que- exija demoliç.llio de: urg~ncia, por risco 
n vida nu pn,priednde. n Pre fei 1um. ntn:we.$ ela . ççrctnri11 de Obrns (n.i órgilo CQmr,etentc, podem ordenar 
ou c~ec:-utar din:1.imé'nlc í1 dcmollção cme:~tncíal. indepcndcntcmtnlc de licém;-.:e prévia. cOmunic.indó 
postcrionncnle uo propri etário. Nc:slc caso, 11s dcspcsm, decorrentes podcr:io ser cobradas do 
propric1ário do imó\"cl. na fom111 da lei . 
§ I" A dcmoliçâo cmcrgcncial sera comunicada ao propric1ário. garantindo-se contrad i1ório minimo 
posterio r e aprc~unçào de plani lh!I detalhada dos custos.. os quais podcni.o ser eobmdos do 
rcspo11sá\!el. 

ri . 29 ;\pôs: u condusiio de dcmoliçüo, dcvcr.i ser íeiw a utu.ulizm;:io do ~ dastru imobili (uio. 

Scçilo IV - º" Rcgularlzuç :io de EdinuçM5 e do Aulo de Rcgu larlzuçilo 

Art. 30 As obras ou cdifü:oçôc:s c:,ccçurndos sem licença ou cm dc:sncordo co1n o projeto oprovado 
devem ~r ft'guhui:,..ad::...ot. o.1endcndo à.o;. exig~nei::ii~ cs..~eneiais de scguronça. ~ to.bil ido.de. hi giene. 
i.lCCl!iSÍbili<ladc e po~::mm .i;:cr m.k.--quaJil~ úOS p.1rJ.mclros urb,mb ticos vi~e-nlc:o. 

Ar-t . 3 1. Pt1rn fin :i: de rcgu lciriwçilo de cdificaç..ó\o c:iic.cmcidn sem prévit1 licença ou cm dcstt.cordo com 
o projclo uprov11do, ~nio rct;ulurizadus alrn\'CS do Auto de Rcgulnriwção. desde que scj u upruscntados 
os scgu intcs docume ntos: 

1 - ldcntifü:.açlo do f'("qucrcmc e comprov:imc de vínculo com o imóvel (propriedade. posse ou ou1ro 
d ireito): 

li Projclo "'ás buih" (como comaruidó) da cdific.aç5o. composto de planlá:S, cones e füch.:tdil.S 
atualizadas que renil-am fielmente u obm realizada. acompanhado de ART/ RRT de respons.'lvcl lécnico 
pelo 1c,1nnrnmcnm e projcro; 

Ili - Memoria l descri tivo 1&:nico indicando H condições atuai.J da cons1ruç:io. inclu indo estabilidade 
cs1n11 u1,1 I, l\:S condições dóts in:s1l\ll\ÇÕC$ elC1ticns/hidn.\ulíe.""13, ll tcndimc1n() pnn:i:-1 ou lóli'II t\s nomlúS de 
:.iccssibilid.tdc: 

IV - provn do quilnção d.'l taxo do Alvnn\ de Construção e das dcmct is laxas com:spondcnles. 

V - prova da qu itaçào dos débilos imobiliárioli do imóvel cm qucstào; 

Art. 31. Cn..'«1 nllo -'Cjnm regulnri1;11(l:1s por inici:11 iva por qurilq~icr t.1ns partes., proprietário, ros~u idor, 
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domínio ú til ou qualque r- inacrcssado da constniçi\o cm a1C 6 (seis) meses após a conclus.ilo. a Pr-cfci1um 
forá vis loria no loc:ll. p:arn: 

1 - Cúsó .i cdificuçiio mlo cslcja cm Co ndi~õc.s. nem sigmn ús rCtf.nuo prcvisl."1s no pn:scntc Códiiju. sem 
qualquer condição de ser corrigido. o ltcrndo ou modificndn, o Prefeitura pode ulili::,.,nr do direito socia l 
e rca li7..nr n inlerTUrç:.'io, in1erdiç:lo e .su.-.pcns:lo imediata da respectiva ohm. abrindo pnv..o de 180 (cento 
e oi1cnt~t) dia~ para o Rcqucr..::nlc proceda :\ demolição ix-rci:.1;1 ou lota i das p.'lrlC~ eons tn1ída:s 
ilcgalmc.mc. 

§ Iº, Esgotado o pr::tzo do inciso li . sem que h:1ju a ttdt..-quucão ou dcmoliçfío pelo respons:.ivel. { t 

prçfüi1ura podcr(1 promover o ç mlxtrgo da 1.1tilizução dt1 cdificnção. uplicnr novas mullus di(1rin :, por 
descumprime nlo e. c m últim EI instância. tomilr medidas j udicinis pa rú c:ompc::l ir ti den1oliçi:lo ou . .se for 
o caso. realizar 3 demol ição adminislrm iva. após devido processo. cobrando os custos do prn1,ric1ârio. 

§ 2°. Ohrni- ou pnrtes. de obrns rcali7 .. adas sem licc nçn que compromct'lm1 g.r:wcmcnte a scg.urnnç:i ou 
causem K-mvc dano urbLmis1ico ntíu scrjo pa."isívcis de re1'uluriz.aç.lo. devendo ser climinadns o u 
read l.-qm1das imcdinuunc ntc , ind<::pcndcntcmcn lC de Outros proccdim<::n lOS.,. s<:m prcjuizo du 
rcsponsnbilidnde civi l e criminnl dos e nvolvidos. 

§ 3°. A l'éf;.U IMil:tu;iiio previ I nc te Cnpilul aplicn -$C tnm b<!:m a cd ificnçÕC$ nill ig,M ou eor\.SOlidadas 
há tnuitos anos. ioclusivc aquclns con.s:1 ruídris a ntes da vig~ncia dcs1c Código. desde ~uo :11 c nd.a in . 
n:1q~1ilo qt1e for possfvel, às nonn.is t1u.1;.1 is. 

Art. 33. Alcndid.n.s ns cxigênc:Ífls e vc:rificndn o <:on fonnidndc possiv<:I dn cdificnçilo, n Prcfc:iturn 
emiti rá o Alvnní de Rcgularizaçllo e, i:.c for o ctaso. pnm edificações concluidns, o Ccrtificud o de 
Conclusi.1o. formalizando n lcguliz ai;;ão da constmçilo. 

1 - ô Alvará de Rcgulari7.111ç:.'lo coniu!lci rcfct61,ei::,. e).: J') rt:~M de que ,te tmn, de obra e!ll:ce u1nd::11 
antcriom1cnte St!'m licença. i.t80rJ legi timada por illO ,u.lministmlÍ\'O, mcc.lhmlc pit8amcnto de multa e 
C\llnprimc,110 d.:i c.o,,diçõcs. CSl(lbclcc idas. 

11 - A rct;u lari7..açiio não exime os infn1torcs du.s ~ nulidades já apli cudas nem lct;i t imtt eventuuis 
violaçÕt..-s u direitos d e lcrcciro.s. 

Il i • Em caso de ed ificações consm ddas sobre áreas públicas ou de terceiros. ou que causem prejulz.o 
A vi~inhos, n rc.s,ul ari-t.0çiio n(lmi ni stm1 iva nü.o impede cvcntunis sçõcsjudi c inis cabivcis.. 

S l·ç iio IV • º" Conclusilo Das Obras• "ll~bitl._,g.._.n 

Art. 34 , Quando o obm cstivcrcon luida. o intcrCSSfldo deve requerer. o " H.-1bi tc-sc", documento que 
ntesta que a edificaç3.o fo i cons1ruíd.o. conforme r,mjclo .o.r,mvadn e pôde ser ocupado.. confom1c a 
atividade prevista, com o pagwncn10 da ll"ix3 corrcspolldcmc. 

Ptir:'lgr:ifo único. m:t obm. é cons.idemdo. conch1i<L'l qu::mdo e sti ver cm condlçõci-de h._1bi1.abil id:1de. de 
um • .apresentando condições m inim u.s de hobitubi lidudc. sulubrid:idc e scgumm;11. c.-om II inlcrli yuçiio 
dos sistemas de cncrgin elétrica. intcrlisução dos s istcnrns de abastccím c1110 de úgua e esgoto. 

.t\rt. 35. Se a vis1oria fina l constatar que a edificação csl.\ cm confonnidadc com o projeto aprovado e 
ns normas pcrtincn1c,s, n Prcfci1ura cx1>edir!t o Hab ite.se. J>C:l'mít indo a ocup~1ç:1o d.-1 edHicaç.ão. 
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1 - ·:,.so sejam cnc,omrndas pcndência.s ,ou irrcgularidndcs. o rc.s1x:in$ávcl $Crli no1ifieado a COl"l"it;i-los. 

§ 1°. Pam cmi&iâo de " habí h.:: ~M:", d evem ser óbst:rvadas a~ nonna~ de á(;<:SSi bilidúd\.: da Norma 
AB TABNT BR9050:04 ou nonna que a sublitituu e lcgis laç:.io federa l pcrtincnlc. 

§ 2ª . l rTc:gularidadc-s relevantes impcdi r.\o a emi!;..c;:i\o do 1--1:ibi tc-sc até sua corTCç?lo. 

§ 3". Enquanto ni'io o btiver o Habitc•sc: , n cd iticaç.'\o não pode ser ocupoda pura fins permanentes. 

§ 4". C:tso ti cdific:;1ção seja ocupad11 sem ti expedição de " 1 l.1bitc •sc··. scr:l imposta mult:1 no \!:tlor de 
50 Uf"Ms ao rc~pon:túvcl lcgu l pcl;:1 obro. scju o proprictúrio 0 1.1 ~ pc:tsou jurid ic,1. no cus-o de 
incorporações. rcsp0nsh.vcl pc::lta cxccuçilo da obra. 

Art. 36. c:n ifiçado de o nclusi\o (Hobitc-sc) devem indicor o m."uncro do 11 lvnrà de eonstniç.i'io no 
qunl se refere , a idcnti ficnçi!o do imóvel edo proprie1!1rio, :i dcs linnçi\o apro,•ncla. n órca total con~lruidn 
rc~u lari:zac.la e a data d é' cmíssào. 

l • Com a exped ição do Habite.se, cons idera-se enccrmdo o processo de licenciamento dn obrn . sem 
prcjuizo de eventuais ações fiscai s posteriores necc.ss6rias para verificação de manutcnçUo do imóvel 

u npurnç.ào de responsabi lidades. 

/\r- t. 37. Quando se irowr de cdiílcio d e ~p~n:nncmos ou condomínios, o "lmbi•c •sc" pode ser d.-1do a 
cadu unitl:1dc. residencial :mtõnoma concluida. desde que n:io h:ij :1 diliculdadc de !tccsso :1 un itJ:,dc cm 
q uc.sh'IO e n:s t\rc:n.s comums C!Slcjnm <:onc luidni;, 

Arl. 38. os logradouros onde o mcfo.fio csti\!cr assémado. ni\o deve ser concedido "hobite•se·• . 
mesmo pnrc:i.-11. sem que os passeios conccmenlcs à cdillcaçi\o estejam devidamente executados de 
ne~rdô c~n, !I. le,gl1tl::iiç:\ô fodCl'::ll. 

Are. 39. O "hubi1e•sc" 1,on:illl pode se r co,,ccdido sempre que o pr-6<1\o po liutt p(irtC!E que possom ser 
ocupadas:, ut ilizndns ou hnbimdas. i ndcpendcntcmcntc umas das oturas, cons1itu indo cada uma dcl:.1s 
umn unidt1de ;1utõnoma dclinida. e que n:lo ofcreç{1111 ri:-co p.:1n1 os :;cus ocupunlcs ou pu. rl • o público. 

Pnrãgrnfo único. Pnra a conccssfío do " hnbitc•&e" parc ial . de que 1rnin este anigo. é necessário que o 
cdi ticaçlo esteja com a instalaç.lo de esgotos ligada à rede gera l o u. na faha desta, à fossa séptica e 
s un1ido uro e . no cnso d e ~difiei,o c ujo proje10 foi prcviSHt II insta lnção d~ <: lcvndorcs, q ué peló ménOS 
um deles cstejn c m perfeito funcionnmcnto. 

Arl. 40. Se for consta tado acrésc imo d e :.'Ire~• cons1ruídn. c m re laç:lo ao projeto aprovado. quundo du 
vistoria p.•u n n1cndimcn10 de pedido de "lmbi1c-sc". e este aerésçimo nilo con1mrinr as presc rições 
vige ntes. deve ser emitido Al vnr.i de o nstruçilo cnmplcmcnlar relat ivo no nc~.sc imo e fie.a 
condicionada 3 quii..tçào da Taxa com;:-spo1~dc n1c ao actts.cimo. 

Ar-e. 41. Se for const;:11:.ido itcré-sc in10 de (m :ti C(lns1 ruidn. c m rclt1ç:lo ao prójetn ;rip rov::ido. quando dti 
vi:sloriu pmu atent.li mc nto de pct.lido de "hubilc•sc"'. e cslc acfCscim o estiver cm dcsacort.lo com ns 
prescrições v isc111cs . o proprietário te m n n ltcnmtivn de adequar n edificaçüo t\s nomm:s. 

§ IQ, Caso as adcqu.sçõcs nào sejam cfc1uadas . o proprietário fica sujeito a mu l1.ss. com va lores v.ari.\vcis 
entre 10 (de-.t) UFM a 1.000 ( mi l) FM: 
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1 - muha de 10 (dc:.e) Uf'M u 20 (vi me) UFM. qu311c;lo o recuo c1urc o cditicaçl\o principal e a cdk: ulu 
m1o for obedecido: 

li - mullt, c:k 50 (cinq m:ntu) UFM u 200 (Juzcn l w.) UFM. qmmdo ó l'(."4;U0 de íundo não foT obedec ido: 

Ili - muh:1 de 100 (cem) UFM a SOO (quinhentas) UFM, qunndo os recuos laterais n:\o forem 
obcdcc idos: e 

I V - mul ta de 100 (cem) UFM n 1.000 (mil) Uf'M. quando o recuo de freme mlo ror obedecido. 

§ 2" a ttplicação de mul1a:ii. r<::fcrcntc:, u cnso:. n:lo pK vis-tos ncstç ar1igo. a fücali;c,,çüo deve arbilrar 
um valor. e ntre 10 (dez) UFM e 1.000 (mi l) UFM. n serem indicad115 pelo Poder Exec utivo . 

§ 3" p asmnc ntQ da.s multas n:'\o isentam o inínn o r de QLllms.sa nçõcs previs tas c m lei. 

§ 4° Os valores das multas. csrnbclccidos nos §~ 1° e 2º. dcs1c artiio, devem ~ r atualít.ados . 
unuulmcntc. e scriio vinculudos os vu lorc!f. úO indcx11dor oficit1I do Municipio o u indexador- uíiciul 
e qui vale nte . 

§ S"' Niio e! pc nni1 idn a rc:J;uforiza<;iio de acré~in,M e. co1,scq ucn1cm cmc , a c m issà do "hnbilc -sc". 1-.os 
caso.!t de ocupiu;;,io de: 

l - recuo l:11er.1 l e/ou de fundo, cm dcsotx.."diênci:. :m Art. 8<Y>: 

11 - mtti.s de 30% {l rintn por cento) do recuo de frente; 

Ili - qualquer pane da -'rcn do recuo de freme . quando a divisa for lindeirn a uma avenida : 

1 V - qui.tlqut:r parte da iirea do recuo de fren te , quando houver pn:~riç5o lega l ou p rojeto urb.iní:slko 
mu11ici~ I de prc,•isão de ~l11rgiuncn10 de vi.-i do s istcm~ vi:'1rio bó.sico. 

A rt. 4 2, Os ::u::~cimos de f1rcu con:-;tmida, cm rclaçJ.o 1;10 projeto aprovado que niio podem sc.:r 
rc!;ularizados. devem ser demolidos. 

Art. 43. O respon.sáve l técnico pelo projcto arqu itetónico. o responsável técnico pela direçào da obra e 
o proprietário $.iio rcsp0u$.1vcis pe las irr.;,sularidndcs cons1.:u .. 1d!ts ,m.:,; âréa$ privrttivns dtts unidades 
nutônom,1s. 

rurtigrufo ún ico. A rc luçllo t•mrc o rc:!>1><msávcl 1êcnico de projeto arquitclõnico. o rcsponsõ.vc l 1ê.cnico 
de cxccuçl'lo dn obm. o propricu\rio da obrn ç 1cr ciros C rcgirul pelo Código Civil, pelo Código de 
Dcfc!wl do Cons umidor e pe la.._ dcmni!. nnnn:is pcn incnte..'-. 

A r-1. 44 . Todus as obras. pllblicas ou privudus. licenciadas ou mio. 11cmn s ujcit1,s i• fiscu l i;au;ão 
munici pa l durnntc 1odo o seu curso. 

§ 19 O proprietário e o responsáve l 1tcnico deverão permi tir o o.ci: sso dos agen u:s de liscali:e.aç.iio ao 
ca.111c1rQ. a1)rcsen1ar os <locumcnt()S solic i1ados e J)rcstar os é$é lrtrccimen1os ncec:ss.âri0$. 
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§ 2 .. A in ibiçilo, dificu ldade o u im1>edimcn10 ã ação fi scn li.r.adorn consti tui infraçjlo s ujcitan pcnn licbdc. 

Are .. 45. f'ica rn õiutori~;.i.dos a físcali~r. au1u;:1r. tavrur no1ificaçõc:s. aplicar pc.:nalidadi:s e emitir 
pare"~r..:s tl-c.::n icos rcl utivos u obrns e constn1çõcs cm anda mc nló o u conc luidus no Município ; 

1 o !;ecrctório Municipal responsável pela pa_.-.ia de Obras ou equivalente; 
li - ~ servidores públicos cfc1ivos o u co111iss ion~1dos lorndos na Sc.-crctari3 compc-H;ntc. d!."S i~nados 
para mis fimçõcs: 
Ili os enge nhe iros. nrquite1os e t6cn icos v inculudos t\ Prefeitura , ;ndependentcrnenie do 1ipo de 
vínculo func iona l, inclusive aqu..:lcs contmtudos lcmpornriamentc ou sem vinc ulo pcnrnmcnlc; 
IV - os fiscais de obm:; e posturns. dcvidamc111c iden ti ficados. mc-:t mo que contratado:t de forma 
tc rcciri7.adn ou por meio de convênios o u instrumc: ntos 0.d rnini!itrntivos !.imi larcs. 

~ I". A a utori rcaçilo eQnícrida ncs1c an iso nbm nge: 

a) a làvr.itum de- áutos de infr.:u;5o por irregularidade-:-- consrnt.idá.~ cm obrn:s püblká!i ou prí,•ad.is~ 
b) a e missão de notilicaçõcs e imposiçiio de multus prc vis ms m1 lcgisluçi'io urbu nística e 110 presente 
Código; 
ic) u interdição de obras. quando verificada situação de risco. ausência de liccnciamcmo ou 
dcsc: umpri1ucn10 d:i.s nonnas murtici pnis nplic. veis: 
d) a cm iuào e aS!lina.tut:a de Alvarás de Co11s1r'Uçào. Rcfot1m1. Arn1>l inç,io e Kegula.riz.ação. 

§ 2". O s u\oti pr..11ic,1d0Ji: com b11~ ncslc urti go d..:vcr.io obcdcCt."r ao.s prineipios du h:g:1l id:1tlc, 
impessoa lidade, mornlid11dc. publicidndc e cficiêncin, e podcrno ser rcvi ~los pela nuloridadc 
nd rnini stmtivn superior. 

Ar l. 46. O s agemçs de fi sc .. 'llizaçâo. no desempenho de s uos funções. têm o dirc i10 de acessar, cm 
hordrio diumo. o ~ locai!. de obro Vi$lvcis nu a~rtos e. qu:mdo ncct:~$.Õ.rio. :1.den1r:.1r cm im6vt:is, 
p.iniculure:; cm con:uruçào. dt:\'t:ndo idcntilicar•sc- adc,qu.nlumcntc. 

§ 1•. No caso de imóveis fechados ou de nccsso ncg{ldo. poderi'lo sol ic i111rnpoio dt1 autoridade policiri l 
ou obter mundudo j udicia l. conforme u lcgish1çfio. pnru cfotivnr a inspcçfío, cspcçfolmcnlc cm casos d..: 
riseo ou ílugranlc desobed iênc ia. 

Seçilo VI - Das Mult.1s e Penalld.1drs 

A r-t. 47, Sc:m prr:j \1i zo das sn nçõcs c.nbivcis. dr: nn1urczn civil ou pcnn l. ns infmç~ devem ser punidas, 
ahcmútiva ou éurnulati v-Jmcntc. cum as peni.tli<lades Je ; 

1 - mu lm 

li - embarco 

Ili a int erdiçilo: 

1 V - s us pcns..io: 

V - cassaçâo de licença; 

VI • dcsfü7in1Cn10. dcmoliç.ih) ou remoção: 
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VI I • obri gação de rcparnr e inclcni'7nr os da nos que houver causado indcrcndcntcnu:n lc da existênc ia 
de culpa o u d c;, lo; 

VIII • s uspcn.stlo de novo liccncinmcn10. 

§ I" Quando o infrator pmlicar. simuhanea rm.-nh.:, duas: ou mais infrações. scr-lh..--ão aplicmbs. 
cumul;11ivnmcn1c , as pcna lidrldc§ pc.rtinc111cs. 

§ 2º A aplicaçfío das pcn.tlillildcs prcvistus: neste C;,pitulo rnio iscma o inl"r.1tor d :1 obrig:1cào de rc p.:,rnr 
o duno rc:tuhuntc da infração. 

§ Y' Rcspo,,dcrá solidariamcn1e com o infrator quem. de qualquer modo. coocorrer para a prática da 
inrmç-ao o u dela .se be neficiar. 

§ 4° A pessoa:jurídíca ou füiica. penalizada por 1 O (dez) vezes c:m um periodo con1inuo menor o u igu.il 
u 12 (doze) mcs~, que niio rc~uh,rizur as pcndCnci us úponu,dus. 11ind11 q ue c m obms di fcrc n1cs, fi e.., 
impedida de a provar proje10 ou ser licenciada parn cxecurnr obm nos 12 (doze) meses seguin tes. 

A r l .. 48. A pena, alé m de impor A obri,sa.çlio dcc fazt:r ou de faze r. é pecuniária e cons.i$1C c n1 multa,. 1 O 
UFM á 100 Uf'M. 

Arl. 49. As mull,as: devem ser impostus c m gr:m mínimo, méd io ou m[1ximo e scr.i ap lic:ufa qmmdo o 
infmlor não 5<1nnr n irrcgulnridndc dentro do prn7..0 fixndo m1 no1ificnção ou imcdinlnmcnlc, nns 
hip6tcscs c:m que não hnjn ncccs.,;.idndc de not ifi caç3.o prévia . 

Parágrafo único. a imposição da mulia. e 1>arn grnduá-la. cons idcrn•sc: 

1 - a m.tiur ou m..:nor ~rnvid,uk da infrnção: 

11 • :n circunstõ.nci :1...~ :ncnunntcs o u ngmvnntcs da in(rnç.~o: e 

JIJ - os antecede ntes do infmlor. com n:fo.çào à.s dis1>osiçõcs dc:slc Códiso. 

Arl. 50. As multas impostas devem ser pagas a través de Documcmo de Arrccadaçno Tributária - DAM. 
éQlll ve ncimento ..:m 1ri 111a dias. a co 111ar da d1tta de autuação. 

A rl. 51 . A muh~, deve .ser judicialmente e~ccu1ada s.e. imposi.1 de forma regular e pelos m eios hábeis, 
o infrator n:lo :1 sa tis fizer no prazo h.•gul . 

§ 1 ° A nmlt:i rnlo p:lg:i no p rn7.o lcgol deve ser insc: rila cm d lvid:i o.1ivn. 

§ 2 .. O s in f'nu res que es,ivercn\ em débi10 de multn riào p,odcm rixebcr quais.quer qu.-in1ias ou créditos 
que tiverem com n Pn:fü i1ur(l M1.mic ir:,il , r(lrticip.'lr de li ci1:i.ç:õçs . celebrar contrátós ou tcrmoS- de 
qua lquer nnt urcz:a, solicitar nnàliscs n:htlivas a liccnciumento de qua lquer espêcic. de que trnta este 
Código. ou lmnsncionnr. a qualquer ti mlo. com a Admini.strnção Municipal. o menos que esteja sob 
j udicc. 

Ar l. 52 . Na :,; re incidências. as ntu lt os dl!vcm ser ap tícodas cm dob r·o . 
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Parágrafo llnicQ. Rc i11cidcmcé o que vio lar prccc i1 odc.s1c Códiso por c uja infraçàoj:\ tiver $ido a u1uado 
e punido. 

Art. 53 . As pc:nu lidudcs nilo isentam o infm tor da obrig:.içUo de rcpamr o dttno n::sult:.mlc da infruçi\o. 
na forma do que estiver disposlO nn lcgislnção vigente. 

Arl . S4 . O::. débi10:;: deeo rrcntc s d~ 1nu l1a:,; 1tâo paga:; n s prnzos legais, dêv~m sc r (uu.alízados. confonnc 
prescrições do Código Tribu1tirio do Município. 

Ai-1 . 55. Ou:rndo o inf'rntor incorrer. s imullanc:m1cntc. em nwis de um.t penalidade const;mte de 
difcrçntc:. di:iPQ:titivoli lcgnili. uplka-sc cada pcnti. :K":pomtdtanwntc. 

Seç ão VH - Da NollOc-aç.lo rrellm.lmu· 

Art. 56. abe o Notific:i.ç:io Prc li mi n:ir sempre que ocorTc r u 1m1 infrnçiio :1 este 6<figo e sempre que 
não implicnr c m prejuízo imincnlc parJ á c.omunidadc. es1abclt."<..-cndo-sc um pr.iz.o p,ar.i que es1e 
rcou lur-izc u s ituuç.âo . 

§ Iº O prazo par-.1 a rcguluri:wçdo da s ituaçUo (; arbi trado pe lo r..:sponsável pelo órgão. no ato da 
n ti fi .l'IÇ-:io. ni'io cxct:dc11do trinta dias. 

§ 2• Decorrido o prazo csmbelec ido sem que o no1it"lcodo tenha regu lnri'Z..'ldo (1 s i1m1ç;to. é hwrodo o 
auto de infmç::io. 

§ J"" d.o cnbcrli o ti ficnçiio P reliminar, devendo o infrnto r ser imcdinlumc11tc nutuado com Auto de 
ln fmç.iio, quando: 

11 - forem fu lsc.(ldus co1as e ind icuçõcs do projeto ou quo isquc r elementos do processo; 

11 t - us obras fo rem cx1,.-çumd.,s cm <.lt.·s.ocordo oom o projeto uprovudo: 

IV - n.1lo for obedecido o embargo imposto 1>elo Municlpio : 

V - decorridos 1ri nrn dias da conclusão da o bra. não fo r s<>lie itAd:\ a vbtoria pam expedição do "habi 1c-
s:c·· _ 

Art . 57. A o ti fieaçi.lo Preliminar scrf1 fei ta cm fonnulário próprio. do qua l deve ficar cópia com o 
"çiçntc" do noti fiçndo o u a lgué m de seu domicí li o . 

Arl. 58. A notificação prclimif1ar deve cootér os seguintes ck:11'11:ntos: 

1 - no me do no1ilic11do ou dcnominnçiio q11c o ide nt ifique: 

li - diA. m ês. ono. hom e luçnr dn lovmtu m: 

1 ll • prazo para regulari1.ar a s ituação: 

IV - :n!iõsinaturn do notific;mlc . 
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§ 1• Rccus.indo-se o notificado a dar o "ciente". tal recusa é dcclarnda na notific.ici'ío prclimjnar peln 
autoridade que a lavrar e assinada por duas testemunhas. 

§ 29 o caso de o infrator ser analfabeto, fisic:uncntc impossibilitado ou inc:1p:iz. na form:1 d:1 lei. o 
agente li scal deve indicar o fato no documcn10. ficando assim justificada a falta de assinatura do 
infraior. 

S cçiio VIII - Do A uco de lníração 

A r-1 . 59, Deve ser gcmdo um Auto de lnfrm;:lo. qmmdo; 

1 - fore 1~l inicfoda obrn~ sem o Alvn~ de Constmção e sem o p:-ig.amcnto dns t:l.XM devidos~ 

11 - fürçm fülscu.du:; çul~ e indic,,çQC!> do projeto ou quaisquer <:lcmtntos do pr04:c;:;:so: 

Ili - .is obnas forem execu tadas em dc:S,acordo com Q projeto ;1provndo; 

IV - não for obet.li..-cido o cmburgu i11ll)().!>IO pelo Muoiclpio; 

V - decorridos 1rintll dli.ls da cundu!H.iu du obr..1. nàu íur 1>0l ici1ad.:. a vís1uri:.1 p;:irJ expedição do 11h;.1bi1c-
sc". 

VI - caso (1 oli lic.oção Preliminar niío seja obcccdida no prazo de 30 (lrinla) dias. 

§ 1" Considc:ra-sc compclenh:, de um modo geral. aquele u quem a lei e rcgulamcmos atribuem a função 
de ;1ulu;1r e, cm c:spceial, servidores municip,1is cm cxcrciciu. ;ws qu:1is c:1ib;1 .iplic..• . .-ir :1s pcn.1liJ.idcs 
previstas. 

§ 2,ri, :1 impossibilidade de comunic:1çiio imediata ao infr.ilor ou ~ u rcpn.~cnlnnle lcg,11 1, da lavrnlurn 
do 1.1010. o auttmçno deve ser publicttdn no Diário Oficial do Municipio. 

A rl. 60. O Aulo de lní'rnç:io deve: 

1 - mc.ncionar- o local, di a. rnês, ano e hora da lavrnlurn; 

11 - referir-se uo nome do infmtor (m d1.:11ominnçiio <1uc o ídcntifü1uc e, se pt>ssivcl. profo;$lO e cndcn .. -ço; 

11 1 • descrever o f,1 10 que con.sti1ui a infração e a,;; circummincias: 1lC1'tincmcs:. imliDlr o d ispos i1 ivo lc~a.l 
ou rcgulor vio lôldo e fazer rc(c~ncia.i;;: U 1101itienç.i\o prcliminnr q~1c consigo u n infn1ç.iio, :se for o caso; 

1 V • comer a inti mação ao infrator para pegnr as multas devidas: ou a1,rcsemar defesa e llto\'8S nos 
prn:,;os previs, ,: 

V • a imponãncia da multa: 

VI • o nome. endereço ou ns.simuurn dns 1cs1cnmnhos. quondo necessárias; e 

VI I • con ter :1 :1$sin:1Hirn de quem o ln.vr-ou . 
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§ I" As omissões ou inoorrcçõcs do au10 de infraçilo n:io acarrc1am sua nuli,L'ldc, quando do processo 
consmrem elementos sulicienics pnm :i de1ermlnnt:lo d.'I ínfnu;ilo e do infr:llOr. 

§ 2"' A assinulum mlo con:stitui formalidudc csscnciul à validade do uuto ck inímçào. mio implica cm 
confiss.ão. nem n sua recusa agnl\'art\ a peno. 

§ 3• Se o infr-.ttor. ou quem o n:pr(."Stnta, não pud~r ou niio quiser assi1ur. di,:\lc-sc n\C ncionar ta l 
circ:un.sti'lr;ein no au10 de illfmção. 

Sl,çiio IX • Do Emb:tr-go 

Arl. 61. O Embargo consiste na suspensão ou paralisação definitivo. ou provisbri1:1 dctcm1inilda pela 
autoridade comp,c1cme. de qualquer a1iv idadc. obra ou serviço. 

Art. 62 . Verilicada :1 ncccs.,;;idndc: de, embargo, o infn:11or- ou seu rcp~cn11mte lr:gri l deve ser- nn1ifü:~do 
á não prus.~guir- as a1ivídadé:!õ. obra.~ óu ~rvitos. atf- sua ré'&ul.trizaçào de acordo com il kgb:;l.aç-.lo 
vigcnlc. 

Scçilo X - Da lntcrdlçiio 

Arl. 63. A Pn:.-ft"i1ura Mu11icip. 1 pode interditar qualqllcr i1rea. ed ificação ou a1ividádc ciue. pe las 8UáS 
lllÍI$ condições de scgu4mça, possa 1~zcr perigo à vid.., dos rcspcc 1i vos us11ó.rios ou dos ,1slaários das 
edificações vizinhus. 

Arl. 64 . A interdição deve i.cr ordenada mcdin.ntc parecer da Sccr-ctaria de Obras, nlrJvés da la,•mlurn 
de uma otificttç:lo. cm quatro \1itts. no qut1l se cs:pccifica ns causas da medida e us ex igências que 
devem ser obs-crvndas. 

Par.ígrufu Unico. Uma <l.ts via.'!õ é cntn:guc ao ~n:s.ivc:1 ou uo prupric1.írio do illlÓ\'cl. obrJ ou 
c:onSlf11ç:iio in1c rdi1;,da, ov "º sco 1"Cpn:~n1:in1c lcgnl , e ou1m, l'lfix(ld,1 no lc,e.1I. 

t\rt. 65. Se não for posslvt:1 ;1dcquur a OOificuçiio intcrd iladu . u rn::ft:iturn Municipal deve dcchuú-la 
inubitávcl e indicar ao proprietário o prazo paru suu dcrnoliç.ào ou reconslruçào. 

Ar-t. 66, Nenhum prédio in1erdi1;.1do seja por perigo de iminente desabamento ou por 1er sido declarado 
Í1\S,8lubrc. pode $Cr habi1:'.lldo ou utili~,.."1do pelo pr(lpricul.rio, inquilin() ou qualquer l>C$SQ3, tintes que 
sejam 111c:ndidas ns çondiçõa de hnbi1nbílid11dc. 

Seçi\o XI - Do Desfazlmenlo, Dim1ollç:lo ou Rcmoçilo 

Art .• 67. Pode ocorrer o dci.fozimcn10. a dcmoliçilo o u a remoção tot'al ou parci:ll da.'i. ini.1alaçõc!i., que, 
de algum modo. pos....am 00111promc1cr ou cauür prejuízos à ~gurança da populaçiio. 

A.ri . 68. A demolição t0tnl ou p:ircia.l de ediOc:açilo ou dependência deve ser imrosia MS scauintes 
1:asos: 

1. quando n obra forcxecmadn sem n prévia ar,rovnçdo do projeto e rcs:pccti\'O licenc inmcnto: 

li - quando cxccula<h cm desrespei to ao projeto aprovado. tlOS $Cus elemento$ esse1,ciais: 

Pr.iiça Ouincas Costro. N6' 15. Centro. Amaranu,•PI, CEP: 64400-000 
CNPJ: 06.55" .!02/0001-20 

E-r'l'l~t: IJl".!'9i!'!-'IO(l!J:1411tnO!li!llt.ptgqv b( 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretária Municipal de Gabinete 

.sY.:. Chefia da 
~ Gabinete 

~T~I 

Il i • quandoju lgadn com risco iminente de caráter público, e o pr-oprietário nàc, tomar- as providências 
dc1cm1inndn..,;; l"M!l:t Prefcilurn Municip.:11 pnra s ua segura nça . 

Ar-t. 69. O ulo de dcsfozi1rn.:nlo. dcmuliçilo ou rcmuçiio IOtul ou purc:iúl deve ser- precedido de 
notific.oçilo, que dc1cm1ino o prnzo pnrn o dcsfn7imcnto, demolição ou rcmoçno. 

Are. 70. O a lo de dcsfü:eim,.-nlô. dcmolic;,·ão ou remoção m'io isenrn o infmlor de outras pcnalicL'ldes 
previstas nn lcgisluçilo vige n1c. 

S1..>çào X,. Oo Procl'HO A dminis lnttivo 

Ar-t. 71 . O infrator tem o pr.tzo de 15 (quinze) d it1s, cont::.dos da di.i ta da l:ivr-àlurn do !'mio de infrnçao. 
para aprt"scnta.r defesa. de vendo fazê-la c1n requerimento dirigido â Secretaria de Obras. facuhada a 
anexaç;a'\o de documentos. que 1cm efeito s uspens ivo dn cobm nçn de mulms ou da np li cnçAo de 
penalidades. 

§ I" Não cabe defesa cun1 n:1 no1ificaçüo prcli mi,mr. 

Are. 72. Julgada improcedente. ou não sçndo a defesa aprcsçntada no prazo prçvisto. é imposta multa 
ao infnuor. o qual deve $Cr imimndo ft pngll-la no prllLo de I S (quinze) dias. 

Art. 73. O uu1u.ido deve .ser notitic,1do d;t d,cçis.'o do ditigcnic do órgiio compc1c1Hc, .sej.i por Correios 
(com Aviso de Recebimento - AR). por cdilul . por Wh~thi:A pp com confinmu;:to de leitur-.Vrccibo 
digilnl. ou pcSSOOlmcntc, 

Art. 74. Da decis:.1o do dirigeme do órgito compctcmc cube recurso ao Prefeito Municipal. a ser 
interposto no prazo de IS (quinze) dias a con10r do recebimento da dccis.'lo. 

Art. 75. O autum.lo <.h."vc scr notificado da decisão do Prefeito Munidpi.tl . seja por- OTTt."ios (com Aviw 
de Hecebimcn10 - AR), por cdiw l, p,or \ VhMsAJ)I) com çonfinrn1ç..io etc lci1unl/rccibo digiw l, ou 
pessoa lmente. 

Art. 76. Provido de recurso inlcrposlo da apl icuçilo da multa. deve-se restituir no n..--corrcnlc o \la lor do 
depósito recolhido aos cofres municipa is. 

Arl. 77. Quando a pena. nlém dn 1111,11m. determinar a obr-igaçiio de i'à~cr ou rcfo:tcr quBlqucr obr1t 0,1 

scr-viço, o infmlor- deve .ser intimndo n cumprir- essn obr-ignçflo, fixando-se o pm7o máximo de 111C 30 
( tl'"Ínla) dias p.ir.-i o inicio do seu cumprimento e prazo mzo{1ve l pam a s ua conclusão. 

Pnrágrnfo (mico. Ocsconhcccndo-sc o pamdciro do infmtor. a imimaçilo deve se r fcim por meio de 
edital publicndo na imprensa local ou afixado cm luga r púb lico. nn i.cdc do Município. 

Ar-1 . 78. As obras e cdil1cuçõcs somente sent o aprovadas se compalivcis com o zoneamento e as 
diretrizes urbnnislicas vigentes pum o locnl onde se ínscrem. 

§ 1 Q,. Nenhum projeto receberá aprovaçâo se implicar uso do solo nJ.o pcn1li1ido na zona. ou se 
uh1·npn.$$.'1r O:S: pa1'ihnctr()S u1·b:uli :S:1icos estabelecidos. sa lvo se amparado p<)t instnimcn10 legal 
espccitico, devidmncnle ripr-Qvndo. 
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A r-t. 79. P:m) lin.s de verílic:)ç:ló 11rbtmis1ic.n nó liccnci:1men10. c(msidcrnm-~ principnlmcn1c óS 
,wl:'uintcs p~1râmctros a serem c:umpridos de ;.1conlo c<nn a Lei de Uso e Ocupai;;à<> do Solo e o Plano 
Dirclor: 

1 Uso do solo e atividade~: a des1innçilo do edificação deve ser compativcl e.om :i 7.onn; at iv icbdcs 
incômodas ou perigosas só cm ?.om,s l!spccílkas: 

TI Cocíicicn1c de Aprovei t.lmcmo (CA): rclaç,io c mrc a área total cons1n1idr1 e a área do lote nJo deve 
exceder o m(1xirno definido p:m• a zonu; 

111 T[lxa de Ocupnç.õo (TO): &ren da pr-ojcçilo dn conlill'"LIÇiio cm r-c l[lçào Cio lote nilo pôde uhrnpn.-:.!m r-
0 limite da zona. gara11tindo áreas livres: 

IV - Tnxn de Pcnncnb ilid:ulc: pnrtc do terreno que deve i,cmi:.mccer- sem impenncnbilb:ação pnrn 
iniihr.tção de á1'UOS pluviais. ccmfonnc cxí1'ência ambiental por z.onu ; 

V Afasmmcmos (Recuos): ns disuincias mfnimns da cdificaçilo cm relnçtlo às divisns do lo1c ( fronrnl . 
latçrais. fundo) dcv-cm obcd-cccr às nonnas por ex-cmplo. recuo fronlal minimo mt ,estada. 
nfa I mentos la1cmi$ crcsccn1c~ eo1, fonne a a.hura. c1e .• e 11IOnnc definido por z. ,, ,,o Plt1no Direi r; 

VI - Ahuro máxim;t ou gob(lri to: o número de pavimcmos ou a ahum toHtl da. edilic(IÇ~Q ntao pode 
exceder o limilc fixudo ~mt a zona: 

VII Dcm;idade: cm ccrt11s zonas, poderá huvcr limil'nç.i\o de número de unidades hubilncionnis por 
área de terreno: 

Al'r. AO. Todas o.. co.lca.do.:11 C(U\:111ruldM ou rofo m,l'l.dM no M1...11,iel)"lio dcver::lo ntcndcf à; norn,n~ de 
acessibilidack e mobilidade mbam1, ob~rvunc.lo: 

1 - Faixa livre n, inimn: 
u . R,1t1 - Minimo de I.Om. prcl\!n;nçiol l,Sm 
b. Avenida - minimo de 2 .0. prcfcrcncial 3,0 
TI - U tili zação de piso tátil direcional e de alcna confonnc a ABNT BR 9050: 
111 - Execução de rcbaix.os de guias nas esquinas. garantindo acessibilidade uni"crsal; 
IV - Pavi anc ,uo rcgulftrC a utidcr-ràp!u11c cm todà a cx1c1\são (fa Cál~ada: 
V l!xccuç1lo de foixn de .serviço pnm poslcs, árvores, lixcims e mobiliário urbnno. 

§ J<> Ê obrigatória a adcquacllo das calcadas do entorno imediato das novas cdifieuçõcs de uso público 
o u colc1ivo, 
§ 2° O s r-ccuns obriga16rios da..,. cdificnç&s min imo: 
a . ra r.t Ed i ficaçõc:s: Un i familiares:: freme I .Sin. la1cruis I .SOm e furido l .SOin ; 
b. Par{!. l)cmnis Edificnçõcs; f,-en1c 3,01n, liucr.-iis 1,50m e fü udo 1,50m; 
§ " O recuo de frente devcrú ser in1cg.r:\lmentc res-pcit:1do. s.alvó hip61csci,; expres:smm:n1c prev isu,s 
no Ar1 . 41. §5". 

PnrBgrnfo único. A concessão de Mobitc-se parn no\'as cdilicnçõcs de uso público ou colc1ivo fica 
condicionada à adequação d..a.s c.ilçadas do c111onto imediato do lote aos ditames de acessibilidade. 
ArL 8 1. J-' íca :i.sscsurRdO que as nonna.s de; ,<.Q11camc1HO c pa.rt1me1ros 111·b-trni.s1ícos r-efcrídas: ncSIC ·n1ulo 
scriio in1crpr-e1adris cm conjunto com n legislnçào cs:pecíficn cm vigor. 1~m cn.._-.o de conflitos ou 

Praça Qulncas castro. N" 15. Centto, Amnmn1e-PI , CEP! 64400-000 
CNPJ: 06.554 .802/0001-20 

E •moll: QMQrpn1ç@nm9rpn19 pi.goy br 



ANO V - EDIÇÃO MCXI - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2025124

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinete 

a1ua li.eação dessas leis, o dispos10 na lei cspccllicn prc\'n leçcrá. dcvcnJo os projc1os se adcqunrcm às 
rcgms vigcnt~ no mnrncnto de sun nprov.1çào. 

Sc,;Jio X II - Da Rcgul nmc ntaçi'lo De Lotcnmcnl'Os 

rl4 82 . Ê proibi®, cm todo o território do Munidpio, n imp lantaçito d\! loh.'-amcntos clnnd ... ":Stinos ou 
im::gu lnrcs. 

ri . 83. Todo projeto de loteamento dcvcni ~ r prcvi;nncntc ;tprovndo pela Prefcihm1 Munici p:tl. 
ob:iervando" kgblação fcdcrnl (Lei 0° 6.766/1979 - P.trcclamcnto do Solo Urbnno), c:miduul e 
munic ipal úpl ic6vc l. 

§ I" Cc:msidcm-~ loteamcnio o subdivis.:lo de gld.>a cm lotes destinados a edificação, com ubcrtum de 
novas vias de cif"t'u laçàn, de logradouros públicos ou prolong.-imcnto, modific:1ç:lo ou nrnpliaç:lo d:is 
vias ex is1cn1cs. 

§ 2ª Considero-se desmembrnmemo n subdivis:lo de gleba cm lotes dcst in::idos ::i cdificnção, com 
aprovcitamcmo do :i istcma viário existente. desde que mlo implique m1 abcnura de novas via:i e 
los.rndouros públleos, nem no pro lonsruncm • ntodificaçào ou tunpliaçào do5 j!\ cxi teme . 

A re. 84, O empreendedor é re5ponsável pel;_i ex.cçuç!l:o in1egrnl d:.I infr::ics1nm.1ra neces5&ria ao 
lo1c:1mcn10. incluindo, no minimo: 

1 nbcrturo, nivclo.mcnlo e ~vimcntaçi'io das vias de circulação; 
li - imphtni:tç:lo de redes de ab:astccimcnto de :íguu po1â cl. colem de esgoto e drenagem pluviu l: 
111 - insmlnç1'o da rede de energia cléiricn e iluminaçõo pública: 
1 V dc!.1innç:\o de d~M ~ r'll cquipruncl'tt('r.lt 1,úh lico .• comuni16ri()S e 6~13..~ vcrd~. confnnnc lcgi,dllç:\a 
vi~entc. 

A rt. 85. É vedada:., comerciali;i,ação, promessa de venda ou qualquer fonn a de alienação de lotes antes 
du 01prov11çf10 do projclo de lotcmncnto e de seu rcg.i :.tro no Cunório d e R~~i:slro de Imóveis c:ompclcnlc. 

Are .. 86. O dcscumprimcn10 das disposições deste Cnpítulo implicará n aplicação das seguintes 
penalidadc5: 

1 cmbnrgo imcdinlo dmi obms; 
11 - muha pec;uniilri..i eq uivalente a; 
a) atê 10 (dez) vezes o UFM para lo1cu1nc1110 clandestino: 
b) a1é 100 (cem) vc:;,cs o UFM pam lmcmncnto im::gulnr. sem c urnprimcmo das exigências de 
infmestruturn; 
Ili - imc-tdiç-ão da cc.nncrcia li..,.aç-ão dos lotcs a té a comple ta tCMulatizaç-llo: 
1 V - <h~1noliç:ti<) ou t1dcqu(IÇ;io dM obrns irregulílfCS:, às cxpcns.,"'ls do c,nprecndcd r: 
V rcsp<>ns:t1bi lid:idc ch•il e crimim1I do infrútOr. no!i te rn10~ di1 lcai:-l~ç:lo aplicável. 

Art. 87. A Prcfcitum .somente cmi1irá n nu1ori2nç.ilo de ocupuç.iio ou uli liznçi\o do lo1cnmcn10 npós u 
cornpro nçi:lo do exccuçõ.o dn infrnestrutum básico ex igida neste Código. 

ri .. lü:I . A rc.incidêndt\ no dcscumprín1en1() das nQnnas dcs1c Capitulo impli nn\ a rnajo1'llçiiO da mulrn 
cm dobro. sem prcjui70 dn aplicação cL'1.S dcmnis S."\ nçõcs adminislr.itivas e judit:inis cnbh•eis. 
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ri .. 8'>- As infmçõc.s previstns nes1e ódis() não nfüstmn n nplie:içiio dns pe11nlid:1dcs cs:1.nbclccidas nn 
kl'isl;:.ç;l(I fc;:dcfà l cs1t1dual pcnincntcs, crn especia l: 

l - o Código Penal (Dccrcto-tci nª 2.84811940. a rts. 250 a 259). no que se rcfCrc a crimes de perigo 
comum, como incêndio, dc,-nb.1.mcnto, cxplo:r.:\o ou prática.,;; coITClaias; 

li - a Lei 11''9.605/ 1998 (Lei de Crimes Atnbicino.is). qui'lndo a in f raçiio c.ovolvct dano ou r'isc-o ao 111eio 
.a n,bientc; 

Ili o Código Civil ( Lei nº 10.406/2002). quanlo ã rcpa.ro.çào de danos causo.dos Q lcr'Cciros ou ao Poder' 
rúbli co: 
1 V - a I...ci n" 10 .2$7/200 1 ( stn1u10 da idndc), no que di,; respeito ao 1>arcclnmcn10. uso e: ocupnçilo 
do solo e:\ fonção soc ial dn propricdndé'. 

Arl. 90. Nos novos: lotcmncmos serão ex igidas u oprovuçiio prCvia do projeto de urb:mizi:u;ào ou estudo 
especifico. como Estudo ele Impacto de Vi7inhnnç..'1 E.I V. ames dos projetos das edificnções 
individuais. de modo a verific3r a capacidade viária. dow.çilo de in frjcstrutura e impac tos no entorno. 

A rl~ 9 1. O.s projetos de lo1ca1n<:1110 devem 1)te \ 'CI' ta1nbém n co,,e:do adcquad11 âs redes públicns: 
::ib.'lsu:cimemo de Úgl•••• colem de esgoto. dren.-gem pluvi:,11 e d is1rib\liçl'io de coerv.i~ c lé1rica, 

Pnrflgmfo (mi i;;o. Onde mlo houver redes disponíveis, devemo ser 111cndidns as nomms técnicas 
uhremnlivns. com aprovnç.iio do 6rg.ilo sanitário e ambicntnl competente. 

Ar l. 92. Esta Lei em ra cm vigor na darn de sua pub li caçllo. 

Arl . 93. Revo.1:tam•.SC us tlbJ:K)l!oÍÇÕt:s cm t.:onlrúriQ. 

ÚABlNET E 00 PR.EFEITO OE ,AMA H.ANTE - PI, 24 DE OVEl\18RO OE 2025. 
R EG ISTRE-SE. P I BLIQ UE-SE: n o Diário Oficial das Prcí~i luras. coníormedis1>oslç:\o 

expressa no Mir1. 34-A.§ 1•. 1 da Lei Orgúnka do Munkiplo. 

ADRIANO DA GUIA =l~R~:,:6~';_'~~1
1~

1ª1 

DA DA SILVA:79SJ7JSOl72 

SILVA:79577350372 ~:~~~:~:~ . .24 

ADRIANO 0A CUIA DA S II .. VA 
P IU .: FEITQ l\l ' 1 1 l>AJ.. 

umcroda . registrada e publicadn n prescnlc Lei aos vinte e quatro dias do mês. de 
nove mbro de dois mi l e vinte e c inco. e cncnminhndo tl imprensa para publicaçll.o oficinl. 

JAILTON DA :;:;:.:~;;~~~~DA 
SILVA:9609023 SILVA,96090235334 

5334 ~::!~:~;~;~:24 

ProÇll Qolncas Castro, N"" 15. Centro, Amaranlc-PI, CÉP: 64400-000 
CNPJ: 06.554.802JOOOt-20 

E•MDII: Ol'l'lilln'.llr'lle:@aM9rpn\9.pl 99Y br 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinelc 
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AN[::XO 1 Cht.-ck list de Dnéuménlns por Tipo de Ohm 
1. Obra No ... u : 
- Titulo de propricdndc/1muricu\a 
- Proj1.:10 1•rquite1ônico c.::omplcto (AONT NOR 6492) 
- ART/RRT do responsável técnico 
• Memoria l dcscriti \l0 
- Taxas pagas e dCbitos quitados 
- Certidão cga1iv11 c.Jc O.:bitos - C O Muniéip;d 

2. Rcfonnn: 
• Croqui simplificado ou projc10 
- A RT/RRT do responsável ttcnico 
- Fotos dQ cslado :llunl 
• Certidão cg,HÍ \ '11 de Di.':bitos - C O Municipal 

3 . A mpli:.,çi'lo: 
• Plunla al\m lizod:., do imôvcl 
- Projclo da ampliaçii.o 
- ART/ RRTcorres1>0ndentc 
- Documentos de propriedade e taxas quitadas 
- Ccrtidli.o cgaliva Jc Oi!-bit~ - C O Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de G abinete 
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~ Gabinete 

MIMAnTC:_,.. 

º 1221/2025- D E 24 DE NOVE l\·IBRO DE 2025, 

Cri;, _o CÓDIUO OE 
V IG IL/\N 1/\ SI\ ITÁRJ/\ 
no M 1clr10 D E 
AMARANTE e d á o utros 
pr1Jvidências . 

O PREFEITO DO MU ICf PIO DE AMAR.ANTE, EstadQ do Piaul. no uso de suas 
:,tribuh;õcs q ue por Lei lhe s:io conferidas, fü7. saber que O Pcxkr Lc1;is:la1ivó M1.micipttl ap rova e çlc. 
cm nome do povo Anu1rnn1ino. ::,.n nciom1 n seguinte Lei : 

APiT U LO 1 - OIS POSIÇÕl':S ,El< AIS 

A rl . 1• - Es-1c Códí,&o cs1ubclccc :.,s nonnas têcnjcas de protcçüo du popu luç-..,\o de Am1mmtc-1>1. bem 
como, regulmnenm todos os nssumos inerentes à Fiscali7nç:1o Srmi16ri:1 Municipa l. rcs1>eirnndo-sc no 
que couber; a L.cgi :i laçilo feder.a i e Estadua l Vigente. 

Porfle,ro ro Único - As nonnas técnicas e rcgu lamemaç,.l'lo deste Código Sanitário mcnsionndos ncs1c 
artigo. scrlQ clcOOrados visando " clar pela s.aúdc e bem estai' Ja. populaç:lo. 

Are. 2• Para efeito de:õÇlí\ Lei e seu rcgulnmcn10, Vigilância Sani t.."\ria (: um conj un10 de oçõcs copn2cs. 
de prevenir. diminuir ou cl irni1t.:tr !'i scos à saUdc. ássislindo - lhc o dever de a lu;,tr no C()n trQlc 1..h: 
cndemins. surtos. bem como. in1crvir nos problemas sanit1irios dri poluição do meio a111bi<:111c, do 
produçllo e circulnçi'o de bens e dn produçi\o de serviços, cm pcrfcitn consonfincin com os nonnns 
F"ed:cmi1t e l!s1llduâ i!it. 

A rt . J " - Sc,n prejuízo de 0lllrus (llrlbuiçQCS, compele;\ Sccrcwrin M unicipal d~ Saúde: 

§ • Exercer o pod~r de policin srmitári.r:1 do mun icipio; 

§ - Promover. oricnlnr e coordcnnr C$tudo:;, bem como, cxccuuir ns nçõc:s de in1crcs~c dn saúde pí1hticn, 

Art, 4• - Ficam o Secretário Municipal da Saúde junt.1mcmc com o(a) Prcfcito(n) Munici pnl 
autori~dos n celebrar convênios com Ó"S1los Pcdcrnis. 12.sinduais e Municip~js. visondo o melhor 
<:umprimc-nto dc-srn L<.-i. 

Art. S" - Ficam subm elidos i', disposic-'o deste Código e seu rcgul..lmc11to. todos os cswbcl cclmcn1os 
que. pelo natureza das atividades desenvolvidas. possam compromc lcr a prolcçllo e a preservação da 
~ údc püt,liça, lndividuul ou çolctivu. 

Parág rafo Ú nico - Ficam ni nda sujeitos 3 fiscnlizaçào sanitária da Secretaria Munic ipal do Saúde. 
todos os produ1os de interesse ti S.'t.(1de pllblic:.t, ou seja, .iquelcs produ1os. subs1J ncias ou e<1uip.J.1,1e mos 
que. por seu uoo, consumo ou nplicHç;lo PQSSH enusn r dunosfi smJdc individuul ou co lct ivn cL".l 1>01>u lnção. 
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